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I - RELATÓRIO

O Reitor da Universidade de Franca, mantida pela Associação Cultural e Educacional
de Franca S/C Ltda., solicitou ao MEC reconhecimento do curso de Direito, ministrado por
aquela Universidade, em sua sede na cidade de Franca, no Estado de São Paulo.

A Universidade de Franca, mantida pela Associação Cultural e Educacional de
Franca S/C Ltda., foi reconhecida pela Portaria Ministerial n- 1.275, de 25 de agosto de 1994,
que também autorizou a criação do curso dè Direito, com 360 (trezentas e sessenta) vagas
totais anuais, distribuídas em dois ingressos semestrais, a serem oferecidas nos turnos diurno
e noturno. Suas atividades tiveram início no primeiro semestre de 1995.

A Instituição comprovou sua regularidade fiscal e parafiscal, conforme documentos
em anexo ao processo.

Em atendimento à legislação vigente, o processo foi avaliado pelo Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, que designou Comissão para verificação das condições
de oferta do curso, constituída pelos professores José Carlos Moreira da Silva Filho e Saio de
Carvalho. A Comissão visitou a Universidade nos dias 30 e 31 de março de 1999, e
manifestou-se favoravelmente ao seu reconhecimento, atribuindo-lhe o conceito global CB,
recomendando as seguintes providências:

1)

2)

3)
4)
5)

6)

contratação de um número maior de professores para diminuir o número médio
de alunos por docente e propiciar o incremento da extensão;
ampliação da grade curricular para que exceda o conteúdo mínimo definido na
Portaria 1.886/94, incorporando disciplinas como Direito Ambiental,
Criminologia, dentre outras;
definição e implantação das atividades complementares no curso;
maior integração entre a graduação e a pós-graduação;
inserção da carga horária das atividades de estágio na grade curricular, bem
como a criação de turnos intermediários de estágio para os alunos do período
noturno, a reorganização do espaço para o escritório modelo, assim como o
estudo e a prática das técnicas de conciliação e arbitragem;
ampliação das atividades de extensão com o oferecimento de cursos de
atualização profissional para a comunidade jurídica, além da implantação de
um núcleo de assessoria jurídica comunitária;
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7) construção de salas privativas para pesquisa e estudos dos docentes,
disponibilizando terminais de computação e móveis adequados, e a construção
de uma saia de professores mais próxima ao prédio de Direito.

Colhidas as explicações e relatos de providências da instituição sobre as referidas
recomendações, o Conselho Federai da Ordem dos Advogados do Brasil manifestou-se
favorável ao reconhecimento do curso, determinando o encaminhamento do processo ao
MEC.

Para verificar as condições de funcionamento do curso, com vista ao seu
reconhecimento, a SESu/MEC, mediante a Portaria n® 1.243, de 23 de agosto de 1999,
designou Comissão de Avaliação, constituída pelos professores Francisco dos Santos Arnarai
Neto, da Universidade Federai do Rio de Janeiro, Ariindo Bernart, da Universidade Regional
de Blumenau, e pela TAE Maria Lúcia Rehder de Andrade, da Representação do Ministério da
Educação, no Estado de São Paulo. A Comissão de Avaliação, após ter visitado a Instituição,
apresentou, em 14 de setembro de 1999, relatório favorável ao reconhecimento do curso,
atribuindo-lhe o conceito global B.

A Comissão Avaliadora considerou satisfatórios todos os itens analisados. Destacou
que a estrutura curricular atende à Portaria Ministerial 1.886/94 que os docentes, em sua
maioria, possuem a experiência acadêmica e profissional requeridas e que a biblioteca atende
plenamente aos padrões de qualidade estabelecidos pelo MEC.

Os elementos constantes do processo e do relatório da Comissão de Avaliação
indicam a conformidade da solicitação com os requisitos exigidos pela legislação que
disciplina o reconhecimento de cursos de graduação.

Acompanham este relatório os anexos:

A — Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão Avaliadora;
B - Corpo Docente;
C - Currículo pleno do curso.

A SESu/MEC encaminha assim o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Avaliadora, que se manifestou favorável ao reconhecimento do curso de Direito, bacharelado,
ministrado pela Universidade de Franca, mantida pela Associação Cultural e Educacional de
Franca S/C Ltda., com sede na cidade de Franca, no Estado de São Paulo, com 360
(trezentas e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, pelo prazo de 05
(cinco) anos.

II - VOTO DO RELATOR

Do exposto, somos de parecer favorável ao reconhecimento do curso de Direito,
bacharelado, ministrado pela Universidade de Franca, mantida pela Associação Cultural e
Educacional de Franca S/C Ltda., com sede na cidade de Franca, no Estado de São Paulo,
com 360 (trezentas e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, pelo prazo
de 05 (cinco) anos.

Brasília-DF, 10 de novembro de 1999.

Conselheiro Cados^^^^^^^^^^bliveira - Relator
CES1066/Setembro/99 - SED



III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

■  Sala das Sessões, de novembro de 1999.

Conselheiros Roberto Ciáudio Frota Bezerra - Presidente

Ipf Arthur Raquete de Maced^ ViceVresi^te

Serpa8422/Selcmbro/99 ■ SED



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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Processo n®

Interessada

CGC

Assunto

23000.008422/99-04

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE FRANCA S/C LIDA
46.722.831/0001-78

Reconhecimento do curso de Direito, bacharelado, ministrado pela
Universidade de Franca, com sede na cidade de Franca, no Estado
de São Paulo.

I - HISTÓRICO

O Reitor da Universidade de Franca, mantida pela Ãssòciãção
Cultural e Educacional de Franca S/C Ltda., solicitou a este Ministério o
reconhecimento do corso de Direitb, ministrado por aquela Universidade, em sua
sede na cidade de Franca, no Estado de São Paulo.

A Universidade de Franca, mantida pela Associação Cultural e
Educacional de Franca S/C Ltda., foi reconhecida pela Portaria Ministerial n» 1.275,
de 25 de agosto de 1994, que também autorizou a criação do curso de Direito, com
360 (trezentas e sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em dois ingressos
semestrais, a serem oferecida nos turnos diurno e noturno. Suas atividades tiveram
início no primeiro semestre de 1995.

A Instituição comprovou sua regularidade fiscal e parafiscal,
conforme documentos em anexo ao processo.

- Em atendimento à legislação vigente, o processo foi avaliado pelo
Conselho Federal^da Ordem dos Advogados do Brasil, que designou Comissão para
verificação dás cóndições de oferta do curso, constituída pelos professores José
Carlos Moreira da Silva Filho e Saio de Carvalho. A Comissão visitou a

Universidade nos dias 30 e 31 de março de 1999, e manifestou-se favoravelmente ao
seu reconhecimento, atribuindo-lhe o conceito global GB, recomendando as seguintes
providências:

1) contratação de um número maior de professores para diminuir o número
médio de alunos por docente e propiciar o incremento da extensão;
2) ampliação da grade curricular para que exceda o conteúdo mínimo definido

.A
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na Portaria 1.886/94, incorporando disciplinas como Direito AmbientaíS^
Criminologia, dentre outras;
3) definição e implantação das atividades complementares no curso;

4) maior integração entre a graduação e a pós-graduação;
5) inserção da carga horária das atividades de estágio na grade curricular, bem
como a criação de turnos intermediários de estágio para os alunos do período
noturno, a reorganização do espaço para o escritório modelo, assim como o
estudo e a prática das técnicas de conciliação e arbitragem;
6) ampliação das atividades de extensão com o oferecimento de cursos de
atualização profissional para a comunidade jurídica, além dá implantação de
um núcleo de assessoria jurídica comunitária;

7) construção de salas privativas para pesquisa e estudo dos docentes,
disponibilizando terminais de computação e móveis adequados, e a
construção de uma sala de professores mais próxima ao prédio do Direito.

Colhidas as explicações e relatos de providências da Instituição
sobre as referidas recomendações, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil manifestou-se favorável ao reconhecimento do curso, detenhinado o
encaminhamento do processo a este Ministério.

Para verificar as condições de funcionamento do curso, tendo em
vista o seu reconhecimento, a SESu/MEC, mediante a Portaria n.^ 1.243, de 23 de
agosto de 1999, designou Comissão de Avaliação, constituída pelos professores
Francisco dos Santos Amaral Neto, da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
Arlindo Bemart, da Universidade Regional de Blumenau, e pela TAE Maria Lúcia
Rehder de Andrade, da Representação do Ministério da Educação, no Estado de São
Paulo. A Comissão de Avaliação, após ter visitado a Instituição, apresentou, em 14
de setembro de 1999, relatório favorável ao reconhecimento do curso, atribuindo-lhe
o conceito global B.

II - MÉRITO

A Comissão Avaliadora considerou satisfatórios todos os itens
analisados. Destacou que a estrutura curricular atende à Portaria Ministerial 1.886/94,
que os docentes, em sua maioria, possuem a experiência acadêmica e profissional
requeridas e que a biblioteca atende plenamente aos padrões de qualidade
estabelecidos pelo MEC.

Os elementos constantes do processo e do relatório da Comissão
de Avaliação indicam a conformidade da solicitação com os requisitos exigidos pela
legislação que disciplina o reconhecimento de cursos de graduação.

MC8422
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Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;
B - Corpo docente;
C - Currículo pleno do curso.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Avaliadora, que se manifestou favorável ao reconhecimento do curso de Direito,
bacharelado, ministrado pela Universidade de Franca, mantida pela Associação
Cultural e Educacional de Franca S/C Ltda., com sede na cidade de Franca, no Estado
de São Paulo, com 360 (trezentas e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, pelo prazo de cinco anos.

A consideração superior.
Brasília, 18 de outubro de 1999.

SUSANA REGINA SALUmiANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

LUIZ RO

Diretor do Departament

DEPES/SESu

IO LI^CURI
ílíca do Ensino Superior
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALUÇÃO
A.1 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo: 23000.008422/99-04

Instituição: Universidadé de Franca

A.2 CORPO DOCENTE

Titulação
Doutores

Mestres

Especialistas
Graduados

TOTAL

QUALIFICAÇÃO

Area de conhecimento
Direito Privado (2), Direito Público (6), Direito Público e Filosofia, Direito Público e História, História
Swial, Língua Portuguesa, Moléstias Infecciosas, Psicologia Aplicada ao Ensino, Psicologia da
llfQllCaÇdO \^}

Ciências Humanas, Direito Privado (7), Direito Público (8)
Direito Público (8), Física Aplicada
Direito

Totais

16

16

09

possuem pós-doutorado, todos os graduados e especialistas cursam mestrado e quinze dos mestres cursam HmunraHn

\
\

Curso Mantenedora Total

vagas

anuais

Tumo(s) de

funcionamento

Regime de
matricula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

delC*

Tempo
máximo

delC*
Direito

* Inteeralizacão currícula

Associação Cultural e
Educacional de Franca S/C

Ltda.

p

360 Diurno e

Noturno

Seriado

Anual

4.320 h/a 05 anos 08 anos

'  ) MC8422
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A.3 INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGOGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (Condições Gerais)

A Comissão de Avaliação considerou satisfatórias as salas de aula. os laboratórios e seus equipamentos, os recursos ̂  informática, as salas e
twne.r^a professores, os recursos audiovisuais, a biblioteca, o centro de convivência, as ámas de a tntentaçao e os san.tar.os, tendo
ressaltado que as instalações físicas atendem aos requisitos constantes nos padrões de qualidade exigidos pelo MEC.

A Comissão de Avaliação considerou os laboratórios satisfatórios quanto ao espaço, capacidade, equipamentos e recursos de informática
disponíveis.

BIBLIOTECA

A Comissão de Avaliação considerou a biblioteca satisfatória quanto ã existência de títulos necessários ao curso, de assmaturas de revm.^ e
periódicos nacionais e estrangeiros, de espaço fisico para o acervo e para saia de leitura e trabalho individual e em grupo, bem <».no quanto a
informatização e politica de atualização do acervo. Considerou, ainda, que a biblioteca atende plenamente ao padrões de qual.dade extgtdos
pelo MEC.

MC8422
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PROCESSO N. 23000.008422/99-04
ANEXO C - GRADE CURRICULAR

CURRÍCULO PLENO EM VIGOR

o Departamento de Ciências Humanas e Jurídicas elaborou um currículo pleno que atende
às exigpncias., Qiltiiraiv qprofiindaBrio gnc/^itanHrt ^
consciência crítica do curso, da realidade circundanfe, do mercado de trabalho, tendo por princípio
fundamental a formação de bacharéis, efetivamente habilitados ao exercício da profissão e
prqjarados para as constantes e variadas necessidades neste campo profissiraal.

A organização do currículo permite ao aluno um conhecimento seguro da ciência fi^ente a
cada uma das realidades fundamentais do Direito, bem como uma visão do conjunto unitário que
forma a ciência a partir da inter-relação das diversas discq>iinas jurídicas.

O conteúdo programático ajustado às reais necessidades do profissional do Direito permite,
amda, ao estudante o conhecimento da ciência e suas inter-relações com outros ramos do saber
como a política, a economia, a sociologia, a informática, etc.

A organização do currículo busca atender ao mercado de trabalho contemporâneo, sempre
dinâmico na área jurídica, de forma a superar a dicotomia teoria x prática, reforçando
conhecimentos básicos e transcendendo a especialização.

O currículo pleno em vigor vem demonstrado através do quadro adiante;

n

Currículo pleno em vigor

í° Ano

I

I

»

I

t

I

I

I

>

I

I

I

I

14

Disdollna Horas/Aula

Ciência política
80

Direito Civil I
160

Economia 80

Introdução ao Estudo do Direito
160

Linguagem Jurídica
80

Sociologia
80

Teoria Geral do Processo
160

Total
800

/
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Disciplina Horas/Aula

Direito Civil II 160

Direito Comercial I 80

■Streita Constitncianal

Direito Penal I 160

Direito Processual Civil I 160

Informática Aplicada ao Direito 80

Total 800

3''Ano

Disciplina Horas/Aula

Direito Administrativo 80

Direito Civil III 160

Direito Comercial II 80

Direito Penal 11 160

Direito Processual Civil II 160

Direito Processual Penal II 160

Total 800

4° Ano

Disciplina Horas/Aula

Direito Civil IV 160

Direito Penal III 80

Direito Processual Civil III 160

Direito Processual Penal II 160

Direito do Trabalho I 80

Prática Jurídica I (80 H. A. em classe e 160 RA. extra-classe) 240

Metodologia e Prática de Pesquisa 80

Total 960

15



5" Ano

3
Disciolina Horas/Aula

Direito Civil V
80

Direito do Trabalho II
80

Direito Internacional
80

-í»4iíerto-Tnbtitafio

Filosofia e Ética
80

Prática Jurídica II (240 H. A. em classe e 160 H.A. extra-classe)
400

Tendências Contemporâneas do Direito
160

960

Subtotal 4000

Atividades Complementares 320

TOTAL 4320

•rs
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ANEXO B - CORPO DOCENTE

NO|VfÊIH>

Adriana do V^al AJ\cs
i Janeira

2^ Alfredo j^Jemio

;GIIA0ÍJSÇ^ ■ 1
;■ • ■ ■ • ■ i "MiAre>R- ^- |

Di M

j
reito esírjcio

l^irdto e iiistí^na | Pós-doutorado

Zj Àioysio Àiiguslo dcí
^ Canipos Neito •

C)

Ângelo David de
Persicano
^gcW _
Calcnibiiri

César

Amónío Cláudio da

Direho Mestrado

j Costa Machado

}J Augüsio Manincí Peres

Direüo I Eqpecializaçãb

Direito Doutorado

Carlos Henrique
Gasparoto

J»)

J3)

Direito

Direito

Ciiito Giolo Júnior
Décio Antônio Piola
Dircêo
Ramos

ídrieciUas

Dornzety^rcira
Edson Mendonça
Junqueira

/k^\Eliezer Pereira Nfartios

Doutorado

Gradoat^

 . CDIWANIIO i ̂ ÁJREAr0Í& - ■
MIMSTTÊÉM/BÍli^T1  Doutorado j  Direito Público Ciência Políiica

;
!  Direito ^blico e

História
Direito ConsiitüCíonãi

27610

' Doutorado Direito Privado Direito Civil I
Direito Civil IT

Mestrado - Direito Privado Economia ~
ro
G
G
CO

DoutOTadop. Física Apücada Informática Af^c. ao Direito G

■' " 2
<z
m
XI
m

Pós-doutorado '
i

!

Direito Público Direito Pitooessual Civil I
Direito Processual Civil íil

Tendências Contemp. Direito '

Mestrado

■ Especialização ' Mcstrada-Ttoutorado
Graduação i Mestrado

Direito

Direito
Direito

Direito

l>oiiíorado

Mestrado
Especialização

Mestrado

Pós-doutorado

Direito Púbüco

Direito Público
Direito Público
Direito Público

Mestrado

Doutorado

. Oliveira Futarai dc,
Novaes

. Francisco de AssiFde
■ Arat^ Bairete

Diísito ^ s.., firadtrarãó " [ MeároAyprMiu^

.  I Cantpello
I Francisco ^ Lueio
' Tcrsí

Direito Privado
Direito Público

Direito Público

iairèitoPHW|u^

Direito

Direitâ

Mestrado Domoia^ Direito Privado

t^strado/Dwitorado

tiercidia Mara Facuri' DiieiioHistófia' Doutorado
j Coelho ^ . Ciência&'Pedatloaia 'Iara Marüios Ãguila Díréito ' Tj Mcstrado~MX

Pós-doutorado

Doütoriído

-Dfeilo Privado.

História Social

Direito Privado

Direito Comercial I
Direito Constitucional

Informática Arfic. ao JMnáto
Direito Pracessiuil IVreíl í

Direito Internacional
Tendências Conlemp. Direito

Direito Civil IV
Prática Jurí^ca í
Prática Jurídica H

Direito Processnal Penat I
CBreaó Ptòcaásuaí Pt^nfel ff

"Ciênciá Políticã

Direito Cnil IV

- tendências-Cciiiteni

Sociologia

Direito do Trabalho f
Direito do Trabalho II
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ibralâni. laodíid | Di^e ( P^^aor^ontdo Diíeko Pi^kú Direito Chál V: ;
Direito Comercial !í

i-.-aR ^■L!i':iine!ll^. óe' Direiio J Graduação
fãçtro •

Mestrado Direito Público ! Direito Civil If

'jaiít> Aíuòrío áos-- - Dkeiífr j
Santos

Fspeaiaii?oçao Tvkstrado;X)<»itorado -  -Direita Púbbco. . . . Direito. Adtnkiistiativo
DitçifiP PvWál 1

João Alves Pereira
Renhu .

Direito Pós-<5oulcrado Língua Portuguesa i Linguagem Jurídica

José Aniônio dc Faria
Martos

Dtrcho c Tecnologia
eitiCõnsim^ "

Mestrado Doutorado Direito Publico Irarod. ao Estudo do Direito

ílariS fedq Fruáçiuj^
: Bixcrni

' ' Gradi^S^." ^ .r '' ' . 'Direiía "' QitoifôCi^"^
Direiik Civil Í!I

: Lauro Meus de Mdk) Direito Graduação Mestrado Direito Público Direito Penai 11

Márcio Henrique
Mendes da SiN a

Direito Especialização Mestrado Direito Piiblico Direito Processual Qtil 11
j

i

Maria Ainália
Figueiiedc Pereira
Aharcnga

Direito Doutorado Diieno Privado Direita Civil I ;

Maria Aparecida
Finjieiredo Pereira

Pedagogia Pós-doutorado Psicologia da
Educação

Metod. e Prática de Pesquisa

' Maria Auxiliadora M.
C. Pedigoni

Medicina Doutorado : Moléstias Infecciosas Medicina Legal

' Maria Cristina Vidotte
Bianco TarrcBa

Direito Mestrado Doutorado Direito Privado íiilrod. ao Estudo do Díibko

y  ****—^ —
'j Maria Heloísa N. R.

AKes Martins

Letras e Direito Especialização Mestrado Direito Privai Lm^tagçm luridica

) Maria Ltda Vannudir
Tomazinii

'  Histdria/Ciêfifcias
- Sociais ■ "

{  Mestrado Doutorado

Dmrtòrãdd

Ciências Humanas

"" iDirato PSlblTco

Sociologia

' Mário de Camargo: Direita/Maten^tiça
Sobrinho ' i

Mestrado

) Nilton (^Inianeiti ' Direiio , Especialização Mestrado ! Wreito Putáico ; Direito Penai I
)  rJivn Neita dl* Aímdda PÍãiaaofiiá- - Xkttiiorado.. _ Pós-doiítorsdo . r Psicolo.aiaíia . . Melod. e Piática de Pesqui]^

Líporoiíi ^ V í Educação

A Dris dc OL;vcira .  ; pirelío .', . Pós-dcuiorado :
(■■

Diréitò Pobliço e
ÍÈiiosüfia

Filosofia

) PkhIo Ah-ííreni>a ■ Direito ■ Graduação /! Mestrado Direito Público Direito ftocessual Civil 1
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